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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No s9s/00-12

ENDEREÇo pARÁ coRRnsponoôxcll: Rua Desembargador Anísio Jobim, no 233,
Colônia Antônio Aleixo, Manaus-AM

o INSTrruro or rnoroçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Transportes Bertolini Ltda.

Rosa Mari liveira Geissler
Técnica

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo Esr,tou,rl: 04. 1 70.31 1-1

FAx:

PRocEsso Ns: 1539100N2

Juliano Marcos de Souza
Di entá

"LocALlzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Desembargador AnÍsio Jobim, no. 233, Colônia
Antônio Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um porto fluvial de cârga e descarga, de
cargas em geral - granel sólido/líquido e gasoso e cargas conteinerizadas sem
armazenamento.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRÀDloon: Médio

PRAzo DE VALIDÀDE DEsrA LtcExçl: 03 Anos.

Ponrn: Pequeno

Atençilo:
. Ests licença é composts dc l4 restrições e/ou condiçôes constâotes oo verso, cüjo não

cumprimeoto/ate[dimetrto sujeitará a süâ itrvâlidâsâo e/ou 8s penslidades previstâs em normas,
. Esta licençr nío comprova nem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domírio do

imóv€1.
. Esta licença deve permânecer nâ localizaçâo da atividade e expostâ de forma visível (írente e verso).

Manaus-AM, lZDEZ NB

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagrâm.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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CNPJ/CPF: 04.503.660/0028-66

Forr: (92) 99122-5815

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2709

ATTvTDADE: Transportes e Terminais



RESTRIÇÕES f,/OU CONDIÇOES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 595/OO.I2

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme àrt.24. d^ Lei no.3.785 de 24 de julho cJe 2012:.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de24 de julho de
2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1539/00/V2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibido o descarte de resíduos oleosos provenientes da
limpeza/manutenção de motores e tanques das embarcações.

8. E expressamente proibido os serviços de manutenção (lavagem de

tanques/desgaseifi cação) na área do empreendimento.
9. É proibido a realização de transbordos de produtos químicos perigosos nas dependências

do empreendimento.
10. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do

empreendimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual
- PEI. e encaminhar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

ll.A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naÍuÍeza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

12. E expressamente proibida a queima e deposição de resíduos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
apropriado.

13. Apresentar no prazo de 60 dias, Registro fotográfico de simulado, atual. de prevenção e

combate a sinistros. previstos no PEI.
14. Apresentar, quando da solicitação de renovação da Licença, os seguintes dpcumentos;

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
c) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O

com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável
(conforme Termo de Referência IPAAM).


